










































































































Assim sendo, recomendo a V. Exa. 4uc sempre funda
mente os pareceres que venha a emitir, bem como não deixe 
de usar, caso necessário, dos poderes contidos no art. 83, II do 

Código de Processo Civil 91
• 

Deve-se ter em conta que até então o Ministério Público desem
penhava um papel eminentemente penal. Muitas vezes, a opção pelo 

Ministério Público já denotava um interesse maior pelo Direito Penal. 

As transformações iniciadas com o Código de Processo Civil de 1973 

exigiram uma mudança de cultura que demandou tempo. 
Em 1977, quase dez anos após a lei nº 5898 de 23 de dezembro 

de 1969, que passava a tarefa de defender o Estado para os Advogados 
de Oficio, permanecendo o promotor com tal atribuição de forma resi
dual, o Corregedor advertia: 

Tendo em vista que alguns Promotores Públicos atuan
do na qualidade de representantes judiciais da Fazenda Esta
dual vêm requerendo medidas para as quais não têm poderes 
específicos, reitero a Vossa Senhoria que somente o Consultor
Geral do Estado será investido nos poderes ressalvados no art. 

38 do Código de Processo Civil 92
• 

Assim, nesse período ainda era expressiva a atividade do promo
tor na defesa do Estado. Caso contrário, não motivaria él advertência. 
Em 1983, a Circular nº 6-83 comunicou aos Membros que pela Lei 
Estadual nº 7705 de 21 de dezembro de 1982, os Promotores de Jus
tiça não tinham mais legitimidade para ajuizar execuções fiscais do 
Estado, sendo a legitimidade exclusiva dos Procuradores do Estado 93

• 

Foi o último capitulo da longa separação entre a Procuradoria-Geral 
do Estado e a Procuradoria-Geral de Justiça. 

A década de 1980 assistiu, concomitantemente ao processo de 
abertura política, etapas decisivas na ampliação das atribuições do Mi
nistério Público. A década iniciou-se com a Lei Complementar nº 40 

91 Circular nº 2-78 s/d. Corregedoria-Geral do Ministério Público.
92 Circularnº 2-78 de 27 de abril de 1977. Corregedoria-Geral do Ministério Público.
93 Circular nº 6-83 de 2 de maio de 1983. Corregedoria-Geral do Ministério Público.
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de 14 de dezembro de 1 98194 e encerrou-se com a Constituição Esta
dual de 1989, tendo como ponto alto a Constituição de 1988. 

A Lei Complementar nº 40 deveu-se, em grande medida, à atu
ação da CAEMP. 

Esse Diploma: 

alterou o perfil do Ministério Público no Brasil, definiu 
o órgão como instituição pennanente e essencial à função juris
dicional do Estado, outorgou independência funcional aos pro

curadores e promotores, bem como autonomia administrativa e
financeira à Procuradoria-Geral de Justiça. Além disso, consa
grou o autogoverno da Instituição, fazendo com que seu órgão
de cúpula, o Conselho Superior, fosse composto por procura

dores eleitos diretamente por todos os integrantes da carreira.
O Procurador-Geral de Justiça ganhou status de Secretário de

Estado e os membros diversos similares aos dos Magistrados.
Proibiu-se a nomeação de promotores ad hoc, conquista que
no Rio Grande do Sul já fora assegurada no COJE, e vedou
aos membros o exercício da advocacia. A atuação fiscalizado
ra do Ministério Público foi ampliada com a possibilidade de
acompanhar atos investigatórios junto a órgãos policiais e ad
ministrativos95.

A Constituição de 1988 repetiu tanto a definição de Ministério 

Público, quanto os princípios institucionais de unidade, indivisibilida

de e autonomia funcional da Lei Complementar. Segundo Arantes "o 
grande feito da Lei de 1981, além de lançar as bases para a conquista 
da independência que viria em 1988 foi dar o primeiro e mais longo 
passo rumo à construção da unidade nacional do Ministério Público, 
uniformizando princípios de organização e competências a serem obri

gatoriamente adotados pelos ministérios públicos estaduais" 96• 

94 A Emenda Constitucional nº 7 de 14 de abril de 1977 estabelecia a necessidade de lei 
complementar de iniciativa do Presidente da República para instituir normas gerais a serem 
adotadas na organização dos ministérios públicos estaduais. A Lei Complementar 40 cumpria 
essa determinação. 
95 AXT, Gunter. De homem só a guardião da cidadania: história associativa e institucional 
do Ministério Público do Rio Grande do Sul ( 1941-2001 ). Porto Alegre: Procuradoria-Geral, 
Memorial, 2003, p. 120. 
96 ARANTES, Rogério Bastos. Ministério Público e Política no Brasil. São Paulo: EDUC. 
Editora Sumaré, Fapesp, 2002, p. 46. 
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Alguns anos depois, 0 Corregedor José Barrôco de Vasconcellos
apresentou um ementário atualizado, em forma de livro. Na circular
n ° 35-96, o Corregedor comentou a motivação para a organização do
ementário: 

É preciso, nesse mister, adequar a atuação ministerial às 
regras de conduta compatível com a grandeza e a relevância do 
papel desempenhado pela nossa Instituição. 

Nada se faz sozinho, e tudo o que é feito é obra de equi
pe, resultado da conjugação de esforços e da união de pessoas 
conscientes dos valores a serem alcançados na realização dos 
sonhos acalentados pelos que, no passado, integraram o Minis
tério Público e, no presente, são a sua fortaleza'ºx. 

Nesses 50 anos, o grande feito da Corregedoria-Geral do Minis
tério Público do Rio Grande do Sul foi deslocar o foco da atividade de 
controle para a atividade de orientação dos membros. Todavia, o tenno 
"Corregedoria" evoca, num primeiro momento, justamente a idéia de 
controle, de regras. A palavra vem de "corregedor", que, por sua vez, 
deriva do verbo correger, que significa corrigir, reparar algo que apre
senta alguma imperfeição109• Essa também é função da Corregedoria. 

A esse respeito, desde os primeiros tempos, percebe-se a ênfase 
no trabalho preventivo, ou seja, o promotor que recebe uma orientação
adequada dificilmente cometerá erros e se os cometer, não serão de
. ' 

importante gravidade. Um passo decisivo nesse sentido foi o encargo
de administrar os estágios probatórios no início da década de 1970.

Antes disso, os promotores em estágio probatório apresentavam
seus trabalhos, ao final de cada ano a uma Comissão Disciplinar, que

. ' 

opma�a pela permanência ou não na função. Tivemos oportunidade de
exammar um Processo de 1966 110 que apresenta o parecer da comis
são disciplinar:

108C" ircular n ° 35-96 de 29 de outubro de 1996. Corregedoria-Geral do Ministério Público.
I 09 HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salle. Dicionário Houaiss da Língua Portugue
�- Rio de Janeiro: Ed. Objetiva, 2001, p. 845.
"º O número do processo, bem como o nome do membro em questão, não serão revelados por
serem dados sigilosos. Arquivo do Ministério Público.
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arrazoados processuais e assemelhados 140
• A circular nº 17-00 de 28 de 

agosto de 2000 destacou que os recursos deviam ser fundamentados 141• 

Todas essas constatações da Corregedoria relacionam-se ao excesso 

de trabalho. As recentes gestões têm tomado medidas para solucionar, 

ainda que parcialmente, essa questão. Entre elas, a capacitação do pro

motor para o gerenciamento de sua promotoria, bem como a delegação 

de tarefas de forma responsável e nos termos da lei 142
• O atendimento 

ao público, por exemplo, deve ser feito pessoalmente pelo promotor 

de justiça 143
• A Circular nº 8-02 de 7 de outubro de 2002 recomendou 

que os promotores se abstivessem de delegar essa tarefa para estagiá
rios, secretários de diligências ou assessores 144

, orientação reiterada na 
Circular nº 13-2004 de 23 de agosto de 2004 145

• 

Em janeiro de 2001 ocorreu a assunção de Jacqueline Fagundes 
Rosenfeld. A Dra. Jacqueline foi a primeira mulher a assumir a fun
ção de Corregedora-Geral do Ministério Público do Rio Grande do 
Sul. Em 2004, foi Presidente do Conselho Nacional dos Corregedo
res-Gerais do Ministério Público. A ex-Corregedora já possuía larga 
experiência junto à Corregedoria, tendo já desempenhado as funções 
de Subcorregedora e de Promotora-Corregedora. Esta é uma tradição 
do Ministério Público gaúcho. Os Corregedores, via de regra, já traba
lhavam junto à Corregedoria antes de assumirem a função.

A Corregedoria-Geral mudou-se, em 17 de março de 2003, da 
Andrade Neves para o 9 º andar do número 421 da Rua Coronel Genu
íno, o mesmo prédio onde funciona a Escola Superior do Ministério 
Público 146• 

Em 22 de dezembro de 2004, ocorreu a assunção de Mário Ca
valheiro Lisbôa, reeeleito em 2006 para um segundo mandato. O Dr. 
Mário em 2008 desempenhou a função de Presidente do Conselho Na
cional dos Corregedores-Gerais do Ministério Público. 
14
° Circular nº 2-00 de 14 de janeiro de 2000. Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

141 Circular nº 17-00 de 28 de agosto de 2000. Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
142 ROSENFELD, Jacqueline Fagundes. Depoimento concedido ao Memorial do Ministério 
Público em 4 de março de 2004. 
143 Lei nº 8625 de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art. 
43, inc. XIII e ementa n 71 do Ementário da Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
144 Circular nº 8-02 de 7 de outubro de 2002. Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
145 Circular nº 13-04 de 23 de agosto de 2004. Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
146 Circular nº 2-03 de I O de março de 2003. Corregedoria-Geral do Ministério Público. 
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